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Ao Sr. : TANCREDO VARGAS SARAIVA DE ARAUJO 

Objeto: ESTRUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO DO PROJETO DE 
REVISÃO DO PCCS (PL 005/2021). 

Em resposta ao seu e-mail datado 30 de setembro de 2021, envio, em anexo à 

presente, o novo estudo de impacto orçamentário do projeto de revisão do PCCS, a fim 

de avaliar as suas consequências frente à vigente Lei de Responsabilidade Fiscal sobre os 

gastos com pessoal. 

Queremos salientar os seguintes pontos sobre a formulação do dito estudo: 

 Para o exercício em curso, o cálculo foi efetuado sobre os primeiros dois 

quadrimestres do exercício (12 meses anteriores ao corrente); 

 Para os exercícios de 2022, 2023 e 2024 foi adotado o princípio da 

prudência (maior despesa e menor receita), provisionando uma inflação 

anua, com consequente RGA entre 8,8% e 7% e um aumento do repasse à 

Câmara conforme previsto no PPA. Lembrando que estes dados podem 

variar conforme fatos subsequentes à compilação deste estudo; 

 O estudo foi efetuado baseando-se no atual lotacionograma desta Casa de 

Leis e sucessivas variações propostas, desconsiderando eventuais 

promoções ou ATS que podem ocorrer ao longo do exercício; 
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CONCLUSÕES: 

Lembrando que o limite constitucional para o Poder Legislativo é de 70% da RCL 

(considerando a o repasse, sendo que é a única receita desta UG), o cálculo resulta bem 

deste limite, encontrando-se, no exercício de 2021 em 51,73% e respectivamente de 

57,31% , 58,03% e 60,26% para os exercícios de 2022, 2023 e 2024. 

No anexo II encontram-se as estimativas para os quatro exercícios em questão, 

não tendo as condições efetuar este cálculo de forma real, sendo que a Prefeitura ainda 

não divulgou as previsões oficiais de RCL para os exercício.   Sempre conforme o 

princípio da prudência, foi aumentada a receita para este cálculo em 5%, assumindo como 

base de cálculo a RCL acumulada até agosto 2021 – 2º quadrimestre. 

Nota-se que mesmo sem considerar o aumento da RCL, o anexo II acusa um gasto 

com pessoal abaixo do limite da LRF (6%). 

Sem nada mais, comprimento. 

 

___________________________ 

Giovanni Armanni 

Contador CRCMT 016599/O 
  

GIOVANNI 
ARMANNI:62240595191

Assinado de forma digital por 
GIOVANNI ARMANNI:62240595191 
Dados: 2021.10.04 08:52:18 -04'00'





GIOVANNI 
ARMANNI:6
2240595191

Assinado de forma 
digital por GIOVANNI 
ARMANNI:622405951
91 
Dados: 2021.09.30 
16:37:39 -04'00'



GIOVANNI 
ARMANNI:6
2240595191

Assinado de forma 
digital por GIOVANNI 
ARMANNI:62240595
191 
Dados: 2021.09.30 
16:37:59 -04'00'


